
prefeitura do ()vCunicípio de Icém

estado de...:§ão /2au(o

c.c.c. 45726742/0001-37

Autoriza celebração de cClnv~nio com la

Companhia ele CosstruçõesE:scolare.s àc~ ,.~
Estado deSÊÍo Paulm "CONESfHt', para re

. . -,
forma de predios escolares das escolas
rurais deste ~lul"lici,pl0.

~\ Profi'.l. DIHCESILVEIRADE OLIVEIHA,Prefeitê~ l"lunicipal
de Icém Estado de são Paulo, usando df3satribuições que,
lhe são conferidas por Lei;
FAZ SABERque a C~marà Municipa~ aprovou a ela sanciona

. . 4t.. , , t'
e .promulga a sem;Iuil\"te"lei;·

•• ARTIGOlC! - Fica o ::Poder Executivo autorizàdo a fiJ:rnflr convênio. COln a Cmm-

panhia de Construções Escolares do, Estado de são Paulo IlCONESPlt ;"nei v,alor'
de Cr;J 320.000,00 (Trezentos e vinte mil cruzeiros), visa.ndo a reforma 'dá
Escolas rurais do Estado, do ensino de ~rimeiro gr~udeste Munisipiti.

§ lQ- As escolas mencionadas ~este artlgo são l'Jlsseguintes:
I - EEPG (IsolE!da), Colônia Pc;u.tlista

- ,
II - EEPG (Isolada) Bairro Carrego Rico

§ 2Q - A reforma compreenderá a ex~cução das seguintes s~rviços:
a) rep~rCls no escoàllnento de água pluvial
b) reparação das paredes do pl'@dio (co~rturêl de trincas):
c) reparos de telhado.

ARTIGO2t1 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pUblicação
ARTIaO 3Q - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-s~

j!/ Icém, J.g de junho de 1984

? ik 7)A/~)vC~

OrHCE SIL EIHA DE l:lLI\lEIHi~
l\'lunicipal

'supra.
Registrada e ,p"ublicada na Seoretaria desta Prefeitura, na data

AgUin~ldD:~~lva Sent'Ane
Secretario
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